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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 094/2017
Período: 01/01/2017 a 24/08/2017
Equipe de auditoria: Fred Santana Sampaio (Gerente de Auditoria), Alfredo Nunes

de  Oliveira  Neto,  Augusto  César  Libório  Piedade,  Homero
Faria  da  Matta  Dourado,  Maria  das  Graças  Barros  de
Santana, Severino de Santana Filho. 

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Hospital Geral Roberto Santos
Natureza jurídica: Órgão da Administração Pública Direta
Endereço: Rua Direta do Saboeiro s/n, Cabula-Salvador (BA)
Dirigente máximo: José Admirço Lima Filho
Cargo: Diretor-Geral
Período: A partir de 06/12/2016

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 160/2016, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2017, e
com o Ato nº 049/2017, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
e de acordo com a Ordem de Serviço nº  094/2017, expedida pela 2ª Coordenadoria
de Controle Externo, foi realizada auditoria de avaliação dos controles relativos à
aquisição,  armazenamento e movimentação de medicamentos e de materiais  de
penso do Hospital Geral Roberto Santos, bem como das condições das instalações
físicas dos almoxarifados utilizados na armazenagem daqueles itens.

O trabalho teve por objetivo fundamentar opinião sobre a regularidade da execução
orçamentária,  financeira  e  patrimonial,  com  foco  nos  controles  relativos  às
aquisições, movimentações e guarda dos materiais de penso e medicamentos.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas,
e verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas financeira, patrimonial e jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

 conferência de cálculos;
 exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
 verificação das sindicâncias e processos administrativos disciplinares;
 avaliação da infraestrutura dos almoxarifados.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição da República Federativa do Brasil;
• Constituição do Estado da Bahia;
• Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000  –  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal

(LRF)  -  Estabelece  as  normas  de  finanças  públicas  voltadas  para  a
responsabilidade na gestão fiscal;

• Lei Complementar Federal nº 141/2012 – Regulamenta o parágrafo 3º do art.
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em
ações e serviços públicos de saúde;

• Lei Federal nº 8.080/1990 -Institui o Sistema Único de Saúde (SUS);
• Lei nº 8.666/1993 – Estatui normas para licitações e contratos administrativos;
• Lei Estadual nº 3.982/1981 – Código Sanitário do Estado da Bahia;
• Lei Estadual nº 9.433/2005 – Dispõe sobre licitação, contratação e alienação

no âmbito estadual;
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

• Lei Estadual nº 2.322/1966 – Disciplina a administração financeira, patrimonial
e de material do Estado da Bahia;

• Decreto Estadual nº 181-A, de 09/07/1991 - Dispõe sobre o processamento
de despesas de exercícios encerrados e dá outras providências;

• Portaria  nº  4.283,  de  30/12/2010,  do  Ministério  da  Saúde  -  Aprova  as
diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento das
ações e serviços de farmácia no âmbito dos hospitais;

• Portaria  nº  935,  de  09/07/2015,  do  Ministério  da  Saúde  –  Aprova  os
procedimentos  operacionais  padrão  para  disciplinar  a  aquisição,  o
recebimento,  a  utilização  e  o  controle  de  órteses,  próteses  e  materiais
especiais (OPME);

• Portaria nº 1.370, de 31/12/2015, do Ministério da Saúde  - Aprova normas de
autorização de prótese total de joelho e de prótese total de quadril híbrida;

• RDC  nº  44,  de  17/08/2009,  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária
(ANVISA)  -  Dispõe  sobre  boas  práticas  farmacêuticas  para  o  controle
sanitário  do  funcionamento,  da  dispensação  e  da  comercialização  de
produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias
e dá outras providências.

• Manual  de  Boas  Práticas  de  Gestão  das  Órteses,  Próteses  e  Materiais
Especiais (OPME) do Ministério da Saúde – Versão 2016;

• Norma Regulamentadora nº 23, do Ministério do Trabalho -  Disciplina sobre
as regras complementares de segurança e saúde no trabalho, previstas no
art. 200 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

• Manual  da  Secretatria  de  Administração  do  Estado  da  Bahia  (SAEB)  de
Gestão de Material em Almoxarifado na Administração Pública Estadual-2015;

Na realização da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo dos
exames, mas, não se obteve, na sua totalidade, as justificativas e esclarecimentos
requeridos pela auditoria aos responsáveis pela administração do hospital.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira, com foco nos controles relativos às aquisições, movimentações e guarda
dos materiais pensos e medicamentos, infraestrutura dos almoxarifados e licitações,
relativo ao  período  de  01/01/2017  a  24/08/2017,  são  apresentados  a  seguir  os
achados e fatos significativos observados pela Auditoria.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

5.1 Área financeira, patrimonial e operacional

5.1.1 Realização de Pagamentos após o Prazo Legal 

Do exame procedido nos processos de pagamento selecionados, constatou-se a
realização de pagamentos a fornecedores sem observância ao prazo de oito dias
úteis,  contados  da  apresentação  da  fatura,  conforme  demonstrado  na  tabela
apresentada a seguir:

TABELA 1 – Pagamentos realizados após o prazo legal

Em R$

Credor
Empenho Nº da Nota

Fiscal 

Data Dias
de

AtrasoNúmero Data Valor Atesto NOB

Webmed Soluções em Saúde Ltda 640-9 10/04/2017 124.400,00 32859 08/02/2017 18/04/2017  56
Uticor Comércio e Representações 800-2 15/05/2017 86.920,00 38542 13/03/2017 16/05/2017 53

SAJ Produtos Descartável 
Hospitalar

793-6 15/05/2017 77.000,00
3022 24/02/2017

16/05/2017
63

3031 14/03/2017 50
3044 21/03/2017 43

Transportadora de Diesel Cavalo 
Marinho

497-1 03/04/2017 75.174,00

104395 20/03/2017

05/04/2017

5
103398 16/02/2017 29
103664 23/02/2017 22
103906 06/03/2017 19

JS Comércio Imp  Dist de Prod 
Hospitalar

392-2 15/03/2017 75.000,00 2199 17/04/2017 23/05/2017 21

D-Hosp Dist Hospitalar Imp e Exp 781-2 15/05/2017 74.954,00 10476 13/04/2017 16/05/2017 18
Isofarma Industrial Farmacêutica 
Ltda.

759-6 15/05/2017 72.160,00 56557 04/04/2017 16/05/2017 28

Labmedica Produtos Hospitalares 603-4 07/04/2017 61.950,00 4191 08/03/2017 18/04/2017 28
Tecmedica Hospitalar Ltda. 179-2 07/02/2017 59.600,00 36513 10/02/2017 06/04/2017 42

SG Tecnologia Clínica Ltda. 602-6 07/04/2017 59.163,00
9223 20/03/2017

18/04/2017
18

9252 24/03/2017 12
Mogami Importação e Exportação 
Ltda.

108-3 03/02/2017 56.685,75 141503 20/02/2017 08/05/2017 60

Ultra Medical Com Mat Hospitalares 466-1 23/03/2017 56.650,00
7599 11/04/2017

05/05/2017
9

7348 05/04/2017 16
7448 04/04/2017 17

Webmed Soluções em Saúde Ltda. 088-5 03/02/2017 124.400,00 32578 23/01/2017 07/02/2017 04
Elfa Medicamentos Ltda. 769-3 15/05/2017 85.527,00 184064 17/04/2017 16/05/2017 14
SAJ Produtos Descartável 
Hospitalar

177-6 07/02/2017 70.000,00 3006 10/02/2017 27/03/2017 24

SAJ Produtos Descartável 
Hospitalar

765-0 15/05/2017 77.000,00
3057 03/04/2017

16/05/2017
24

3064 10/04/2017 11
D-Hosp Dist Hospitalar Imp e Exp 067-2 01/02/2017 24.954,00 9774 20/03/2017 18/04/2017 14
sofarma Industrial Farmacêutica 
Ltda

783-9 15/05/2017 72.160,00 53950 06/03/2017 16/05/2017 44

Transportadora de Diesel Cavalo 
Marinho

174-1 07/02/2017 70.380,00
102313 11/01/2017

15/02/2017
15

102678 24/01/2017 09
Labmedica Produtos Hospitalares 784-7 15/05/2017 61.950,00 4270 20/03/2017 16/05/2017 35
Labmedica Produtos Hospitalares 536-4 05/04/2017 59.600,10 802752 19/04/2017 08/05/2017 07
SG Tecnologia Clínica Ltda 553-4 05/04/2017 59.163,00 9089 08/02/2017 18/04/2017 41
Mogami Importação e Exportação 
Ltda

791-1 15/05/2017 56.685,75
143306 09/03/2017

16/05/2017
42

146332 11/04/2107 18
Fonte: Processos de pagamento – HGRS/2017.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

Tal procedimento, além do prejuízo causado aos fornecedores, descumpre regras
contratuais,  bem como legais,  especificamente o quanto determinado no § 5º do
artigo 6º, combinado com a alínea “a”, do inciso XI, do artigo 79 da Lei Estadual nº
9.433/20051.

Questionado,  por meio da solicitação SSF nº 002/2017,  de 06/07/2017, reiterada
pela de SSF no 001/2017, de 13/07/2017, sobre o fato, o gestor, até o encerramento
desta auditoria, não apresentou justificativas.

5.1.2 Irregularidade em Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores

Na totalidade dos processos de pagamento examinados, constantes da amostra e
elencados na sequência, relativos às despesas efetuadas por meio do elemento 92 -
Despesas  de  Exercícios  Anteriores  (DEA),  verificou-se  a  ausência  do  termo  de
reconhecimento,  pela  autoridade  competente,  de  despesa  desta  natureza,
procedimento indispensável,  de acordo com o Decreto no181-A/1991, transcrita a
seguir:

Art.  1º  -Poderão  ser  pagas  por  dotações  para  Despesas  de  Exercícios
Anteriores,  constantes  dos  quadros  discriminativos  de  despesas  das
unidades orçamentárias, as dívidas de exercícios encerrados devidamente
reconhecidas pela autoridade competente.

Art.  2º  São  competentes  para  reconhecer  as  dívidas  de  exercícios
anteriores:

I -o ordenador da despesa da Unidade Gestora onde teve origem o
débito, nos casos dos incisos I e do artigo anterior (grifo da Auditoria);

II  -o  Secretário  de  Estado  ou  dirigente  de  órgão  subordinado
diretamente ao Governador ou outro designado por algum destes, em
se tratando da situação prevista no inciso III do artigo anterior;

_________________________

1 - Lei Estadual nº 9.433/2005:

Art. 6º – No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, para cada
fonte  diferenciada  de  recursos  a  unidade  da  Administração  Pública  Estadual  obedecerá  à  estrita  ordem  cronológica  das  datas  de  sua
exigibilidade.
§ 5º – Observado o disposto no caput deste artigo, os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 8 (oito) dias úteis, contados da
apresentação da fatura.
Art. 79 – O edital conterá em seu preâmbulo, o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a finalidade
da licitação, sua modalidade, regime de execução e tipo, a menção à legislação aplicável, o local, dia e hora para recebimento das propostas e
da documentação de habilitação, bem como para o início da abertura dos envelopes respectivos e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
XI – condições de pagamento prevendo, segundo o caso:
a) prazo de pagamento não superior a 08 (oito) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

III  -tratando-se  de despesa  com pessoal  e  obrigações patronais,  os
diretores dos Serviços de Administração Geral de cada Secretaria ou os
dirigentes de órgãos diretamente subordinados ao Governador.

TABELA 2 – Processos de pagamento de DEA formalizados indevidamente
 

Em R$

Credor
Nº Processo do

Pagamento
Nº do Pagamento Data Valor

Nova Medical Prod Medicos Ltda - ME 199/2017 19601.0047.17.0000250-4 15/02/2017 42.747,68

Nova Medical Prod Medicos Ltda - ME 284/2017 19601.0047.17.0000313-6 22/02/2017 24.991,21

Allimed Com de Material Medico Ltda. 247/2017 19601.0047.17.0000315-2  22/02/2017 15.663,50

Vipmedic Salvador Prod Medicos 
Hospitalares Ltda

252/2017 19601.0047.17.0000316-0  22/02/2017 34.985,90

Nova Medical Prod Medicos Ltda - ME 338/2017 19601.0047.17.0000420-5 14/03/2017 15.516,82

Prime Medical Com de Mat Médico EIRELI 340/2017 19601.0047.17.0000560-0  21/03/2017 14.839,00

Total 148.744,11

Fonte: Processos de Pagamento de DEA/HGRS

Dessa forma,  em se tratando de obrigação líquida  e  certa,  deverá  ser  instruído
processo específico, com as devidas justificativas, para reconhecimento da dívida
pela autoridade competente e posterior pagamento, utilizando-se dos procedimentos
previstos pela legislação para o caso.

Por meio da Solicitação nº HFMD 03/2017, requereu-se esclarecimentos quanto ao
fato e, em resposta, o gestor encaminhou o Ofício n° 1.108/2017, apresentando as
seguintes argumentações:

[…]  Realmente,  só  não  formalizamos  processos  de  Termo  de
Responsabilidade de DEA para os materiais de Órtese e Prótese e Materiais
Especiais, por entender que, trata-se de um recurso específico com repasse
do Fundo Federal para o Fundo Estadual, especificando a quem devemos
pagar.
Entretanto,  se  for  entendimento  de  V.Sª.,  que  devemos  fazer  o
processo de Termo de Reconhecimento de DEA, cumpriremos. (Grifo
da auditoria)

Ao  se  manifestar  sobre  esta  situação,  o  gestor  informa  que  irá  cumprir  com  o
entendimento da auditoria quanto à formalização de termo de reconhecimento de
dívida no processo de pagamento de DEA, portanto, ratificando a falha apontada.
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5.1.3 Divergências entre  os Saldos do Simpas e  dos Estoques Físicos dos
Almoxarifados Central e da Farmácia

Os procedimentos de auditoria, aplicados com a finalidade de verificar os controles
relativos  ao  registro,  armazenamento  e  guarda  dos  materiais  de  penso  e
medicamentos,  por  parte  da Unidade,  evidenciaram a existência de divergências
entre os saldos registrados no Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços
(Simpas)  e  os  respectivos  quantitativos  efetivamente  existentes  em  estoque,
conforme contagens físicas realizadas, por amostragem, nos dias 10 e 12/07/2017
nos  almoxarifados  central  e  da  farmácia  da  Unidade,  respectivamente,  cujas
diferenças, demonstradas a seguir, atingiram o quantitativo de até 33.300 unidades.

TABELA 3 – Divergências de saldos – Simpas x estoque físico do almoxarifado
e da farmácia

Código Item

Total
Estoque
Físico

(A)

Total
Simpas

(B)

Diferença
(A - B)

65.10.19.00007528-0 Compressa de gaze hidrófila 7,5 x 7,5 cm, descartável, não estéril,
100% algodão em tecido tipo tela  com 8 camadas

zero 6.766 -6.766

65.10.19.00009403-0
Algodão  hidrófilo  100% algodão,  alvejado,  inodoro  e  insipido,  em
bolas

5.700 2.553 3.147

65.10.19.00097579-6
Atadura  de  crepom,  Tipo  II,  dimensões  de  10,0  cm  x  1,80m  em
repouso, 30,0 gramas 

1.246 0,00 1.246

65.10.19.00110603-1
Algodão hidrofilo, não esteril, 100% fibras de algodão alvejado, rolo
com cerca de 500 gramas

3.264 4.289 -1.025

65.02.19.00002447-3 Aciclovir em comprimido, 200 mg 37.250 3.950 33.300
65.02.19.00002486-4 Amoxicilina, capsula 500 mg 3.403 5.802 -2.399
65.02.19.00002534-8 Bromoprida solução injetável 5 mg/ml ampola 2 ml 4.386 19.434 -15.048
65.02.19.00002563-1 Ceftriaxona sódica 1g 11.950 5.600 6.350
65.02.19.00002654-9 Codeina + paracetamol 36.864 33.174 3.690
65.02.19.00002699-9 Diazepam solução injetável 5 mg/ml ampola 2ml (R) 23.250 26.700 -3.450

Fontes: Relatório Simpas de itens de estoque por família.

No intuito de se esclarecer esta situação, foram emitidas as solicitações nºs SSF
003/2017, contemplando as diferenças em relação à farmácia e ANON 005/2017,
para o caso das diferenças do almoxarifado, sendo encaminhados, em resposta, os
ofícios  nº  s  1.079  e  1.080,  respectivamente,  de  mesmo conteúdo,  atribuindo as
divergências  à  realização  de  inventário,  sob  orientação  da  Secretaria  de
Administração (SAEB), com a finalidade de corrigir distorções verificadas em 2017,
relativas  ao  exercício  de  2016,  após  a  mudança  de  gestão  e  com previsão  de
encerramento  do  processo  em  setembro  do  corrente  ano,  não  deixando  claro,
contudo, a relação entre tais diferenças e o procedimento então realizado.

As  divergências  apontadas  decorrem  de  falhas  dos  controles  patrimoniais
empregados pela Unidade e exigem desta a adoção imediata de providências, uma
vez que as informações contidas no mencionado sistema servem de subsídios para
o planejamento das novas aquisições a serem realizadas, que, neste caso, estão
sendo efetuadas com base em informações incorretas, o que pode gerar prejuízos,
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

em razão da aquisição de itens acima ou abaixo das reais necessidades. Além do
mais, a fidedignidade dos dados gerados ganha relevo na medida em que estes irão
compor os saldos dos relatórios contábeis fornecidos pelos sistemas corporativos do
Estado, entre eles o SIMPAS e o FIPLAN.

Assim, esta Auditoria recomenda que seja observado, pela Unidade, o disposto no
artigo 191 da Lei  nº 2.322/1966, que, ao se referir  à atualização dos saldos em
estoque, estabelece que “Das entradas e saídas para aplicação, os almoxarifados
farão os necessários registros de modo a conhecer permanentemente a posição dos
estoques”.

5.1.4 Falta de Registros de Movimentação de Bens no SIMPAS

Da análise  dos  processos  de  pagamento,  relativos  à  aquisição  de  materiais  de
penso e medicamentos,  observou-se,  naqueles destacados na tabela a seguir,  a
ausência de lançamentos dos registros de entrada, no SIMPAS, das mercadorias
adquiridas, resultando numa diferença total de lançamentos de R$384.380,00.

TABELA 4 – Ausência de registro de entrada de mercadorias no SIMPAS

Em R$

Credor
Nota de Empenho

AFM
Nota Fiscal Data

do
Recebimento

Nº Data Valor Nº Data Valor

Equilibrium Dist. 
Medicamentos

124-5 03/02/17 215.880,00 1544/2016

5198 07/03/17 89.950,00 16/03/17

5199 07/03/17 98.945,00 16/03/17

5200 07/03/17 26.985,00 16/03/17
Medi  House  Ind  Com  de
Prod.

250-0 14/02/17 88.500,00 059/2017
128.509 13/03/17 60.180,00 20/03/17
128.270 08/03/17 28.320,00 13/03/17

GP  Com  Atacadista  e
Serviços

393-0 15/03/17 80.000,00 058/2016 2027 24/03/17 80.000,00 24/03/17

Total 384.380,00
Fonte: Processos de  pagamento HGRS/2017

Visando  esclarecer  a  situação,  emitiu-se  a  Solicitação  nº  ANON  04/2017,  de
07/07/2017,  e,  em resposta  o  gestor,  por  meio  do  Ofício  nº  1.079/2017, de
01/08/2017, se manifesta da seguinte forma:

O  achado  da  equipe  de  auditoria  deve-se  ao  fato  dos  setores  do
Almoxarifado  e  Farmácia,  encontra-se  em  processo  de  auditoria  e
alimentação  dos  saldos  em  estoque,  de  acordo  com  as  orientações  e
acompanhamento  da  SAEB  (Secretaria  de  Administração  de  Estado  da
Bahia) – Diretoria de Material – Gestão de Estoque.

Tal procedimento foi necessário, devido as divergências encontradas entre o
sistema  SIMPAS  x  FIPLAN.  Nos  meses  de  fevereiro  e  março  de  2017
realizamos  o  inventário  final  de  exercício  2016  conforme  cronograma já
definido com a SAEB.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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Assim,  o  que  se  verifica  é  a  falta  de  controle  de  estoques  nos  mencionados
almoxarifados, em decorrência da intempestividade de lançamentos das entradas de
mercadorias  naqueles  setores, descumprindo, desta  forma, o  que  determina  o
disposto no já mencionado artigo 191 da Lei Estadual nº 2.322/1966.

5.1.5 Deficiências dos Controles referentes às  Órteses, Próteses e Materiais
Especiais (OPME)

O  Relatório  de  Auditoria  das  Contas  do  HGRS,  exercício  2016,  apontou
irregularidades  na  aquisição  de  grande  quantidade  de  materiais  de  OPME,
adquiridas  pelo  Hospital  entre  os  meses  de  outubro  a  dezembro  de  2016,
considerada  como  uma  compra  antieconômica,  uma  vez  que  se  verificou,  por
intermédio do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços (Simpas), que o
consumo médio destes materiais não justificava o grande volume adquirido em tão
curto período. Tal procedimento contraria a Lei Estadual de Licitações nº 9.433/2005,
a  qual  estabelece,  em  seu  artigo  31,  que  “As  compras  deverão,  sempre  que
possível: […] VI -definir as unidades e quantidades a serem adquiridas, em função
da estimativa do consumo e utilização prováveis”.

A referida situação foi objeto de pedido de esclarecimentos e providências adotadas
por  parte  da  direção  da  unidade,  por  meio  da  Solicitação  nº  EA 09/2017,  de
15/03/2017, reiterada pela de nº EA 18/2017, de 10/04/2017, não se obtendo, para
tanto,  nenhuma  manifestação  do  gestor.  A  tabela  na  sequência  demonstra  as
aquisições dos materiais e o saldo em estoque do Simpas:

TABELA 5 – Aquisições de OPME/HGRS/Outubro a dezembro/2016

Em R$

Identificação do Item
Entradas 

(Em unidades)
Custo (Em R$)

Saldo em
Estoque(Em R$)1

Data Quantidade Unitário Total Quantidade Valor

Grampeador  endoscópico  linear,  articulado,
cortante, 12 mm, com haste de 16 a 34 cm (cód.
Simpas 65.15.19.00111286-4)

20/10/16
29/11/16
14/12/16
16/12/16

10
10
80
100

2.690,00

26.900,00
26.900,00

215.200,00
269.000,00

193 516.480,00

Subtotal 200 538.000,00
Carga de 60 mm para grampeador linear cortante
com 6 linhas de grampos de titânio com altura de 4
a 5 mm (cód. Simpas 65.15.19.00111203-1)

14/12/16
16/12/16

40
50 1.920,00

76.800,00
96.000,00 58

111.360,00

Subtotal 90 172.800,00
Carga de 60 mm para grampeador linear cortante
com 3 linhas de grampos de titânio com altura de 2
a 3 mm (cód. Simpas 65.15.19.00110441-1)

14/12/16 40 1.920,00 76.800,00 26 49.920,00

Total em Estoque ao Final do Exercício 677.760,00
Fontes: Processos de pagamento e relatórios do Simpas.
Notas: ¹ Considerando saldo encontrado em prateleira do Almoxarifado/HGRS em 13/03/2017.

Com  a  finalidade  de  acompanhar  o  andamento  deste  achado,  esta  auditoria
procedeu à extração, no Simpas, do Relatório de Movimentação Físico-Financeira,
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

dos  três  itens  adquiridos,  contemplando  o  período  de  01/01  a  30/06/2017,
objetivando à realização de inspeção de contagem física, cujos resultados foram
comparados com os dados obtidos da primeira auditoria, realizada em 13/03/2017,
sendo constatadas diferenças importantes.

Entre tais divergências, cita-se como exemplo o ajuste feito, em 02/06/2017, pelo
almoxarifado,  no  item 65.15.19.00110441-1, o  qual  levou  o  seu  saldo  a  zero,
divergindo  da  contagem  física  feita  pela  auditoria,  que,  diversamente  daquele
resultado, apurou um total  de 38 unidades daquele item em estoque,  cujo  saldo
inicial,  em 10/01/2017,  era de 26 unidades, resultando,  assim, numa diferença a
maior  de  12 unidades.  Segundo informação do Coordenador do  Almoxarifado,  a
diferença  deve-se  a  uma  devolução  feita  pelo  Centro  Cirúrgico,  todavia  não
apresentou nenhum documento que comprovasse a movimentação do bem entre os
referidos setores do Hospital.  Tal  situação se encontra demonstrada na tabela a
seguir: 

TABELA 6 – Divergências de saldos SIMPAS x contagem física

Identificação do Item
Saldo após Ajustes Simpas Contagem Física Auditoria Diferenças

Data Quant. Data Quant. Quant.
Grampeador  endoscópico  linear,  articulado,
cortante, 12 mm, com haste de 16 a 34 cm (cód.
Simpas 65.15.19.00111286-4)

02/06/2017 192 08/08/2107 192 -

Carga  de  60  mm  para  grampeador  linear
cortante com 6 linhas de grampos de titânio com
altura  de  4  a  5  mm  (cód.  Simpas
65.15.19.00111203-1)

02/06/2017 55 08/08/2017 66 - 11

Carga  de  60  mm  para  grampeador  linear
cortante com 3 linhas de grampos de titânio com
altura  de  2  a  3  mm  (cód.  Simpas
65.15.19.00110441-1)

02/06/2017 0 08/08/2017 38 - 38

Fontes: Processos de pagamento e relatórios do Simpas.
Notas: ¹ Considerando saldo encontrado em prateleira no Almoxarifado/HGRS, em 08/08/2017.

Foi  observado  pela  auditoria  que  os  ajustes  realizados  pelo  almoxarifado,  na
mencionada data, referiam-se a saídas, naquele único dia, de lotes dos itens cargas
de grampeador de 6 e 3 linhas de grampos de titânio, sem a efetiva comprovação de
sua  movimentação,  o  que  implicou,  no  caso  do  grampeador  de  3  linhas,  uma
diferença de 38 unidades, considerando-se que seu saldo inicial era de 26 unidades,
acrescido  de mais  12 devolvidas do centro  cirúrgico.  Logo,  tais  ajustes geraram
diferenças significativas nos saldos destes materiais, como já demonstrado na tabela
anterior.

Tal  procedimento  compromete  a  confiabilidade  no  controle  de  estoque  do
almoxarifado do HGRS, que, ao adotar este procedimento, atua em desacordo com
a exigência de atualização dos saldos de estoques, contida no artigo 191 da Lei
Estadual nº 2.322/1966, citada anteriormente.
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Gerência 2 C

A ineficiência  dos  controles  internos  referentes  aos  bens  de  consumo,  sob  a
responsabilidade do  HGRS,  gerada  pela  intempestiva  movimentação  físico-
financeira  do  estoque  dos  bens,  pode  ocasionar  possíveis  extravios  e  causar
potenciais prejuízos aos cofres públicos. 

Diante do exposto, recomenda-se à Direção da Unidade, a adoção de providências
visando  garantir  a  tempestividade  e  a  fidedignidade  dos  lançamentos  de
movimentação  dos bens no  almoxarifado,  de  modo a  manter  o  sistema sempre
atualizado,  atendendo,  com  isso,  a  exigência  contida  na  supramencionada
legislação, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo com o objetivo
de apurar as responsabilidades pelos fatos narrados.

5.1.6 Fragilidades de Controle na Utilização de OPME

No que tange aos controles internos,  relativos  à  formalização dos processos de
pagamento  de  OPME,  constataram-se  falhas  decorrentes  da  ausência  dos
documentos (etiqueta do produto na N.Fe., relatório médico, e parecer da Auditoria
Interna),  exigidos pela  legislação  pertinente  e  pelo  Manual  de  Boas  Práticas  de
Gestão  das  Órteses,  Próteses  e  Materiais  Especiais  (OPME)  do  Ministério  da
Saúde/2016,  referentes  aos  procedimentos  de  recebimento,  armazenagem,
distribuição,  controle  e  rastreabilidade  de  OPMEs,  conforme  demonstrado  nos
processos de pagamentos relacionados no quadro seguinte:

QUADRO 1 – Falhas de Controle na Utilização de OPME

Em R$

Data de
Pagamento

Nota de Ordem Bancária (NOB)
Nome do Credor

Nº Valor
15/02/2017 19601.0047.17.0000250-4 42.747,68Novamedical Produtos Médicos Ltda - Me

22/02/2017 19601.0047.17.0000313-6 24.991,21Novamedical Produtos Médicos Ltda - Me

22/02/2017 19601.0047.17.0000315-2 15.663,50Allimed Comércio de Material Médico Ltda.

22/02/2017 19601.0047.17.0000316-0 34.985,90Vipmedic Salvador Produtos Médicos Hospitalares Ltda.

14/03/2017 19601.0047.17.0000420-5 15.516,82Novamedical Produtos Médicos Ltda. - Me

21/03/2017 19601.0047.17.0000560-0 14.839,00Prime Medical Comércio de Material Médico Eireli

10/04/2017 19601.0047.17.0000693-3 1.768,30Neomex Hospitalar Ltda.

10/04/2017 19601.0047.17.0000694-1 800,00Allimed Comércio de Material Médico Ltda.

10/04/2017 19601.0047.17.0000697-6 3.580,00Tadmedical Comércio De Material Médico Ltda.

12/04/2017 19601.0047.17.0000712-3 845,80MSA Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. - Me

18/04/2017 19601.0047.17.0000729-8 23.049,68NovaMedical Produtos Médicos Ltda. - Me

18/04/2017 19601.0047.17.0000730-1 6.445,62
Bioética Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda. - Me

18/04/2017 19601.0047.17.0000731-1 15.240,20Prime Medical Comércio de Material Médico Eireli
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Data de
Pagamento

Nota de Ordem Bancária (NOB)
Nome do Credor

Nº Valor

30/05/2017 19601.0047.17.0001160-0 195,45Vipmedic Salvador Produtos Médicos Hospitalares Ltda.

30/05/2017 19601.0047.17.0001161-9 195,45Vipmedic Salvador Produtos Médicos Hospitalares Ltda.

Fonte: Processos de Pagamentos HGRS/2017, FIPLAN e Mirante.

Outra  constatação  foi  a  insuficiência  de  orientações  quanto  ao  uso  de  OPME,
identificada pela ausência de protocolos e de normas internas de controle desses
materiais,  o  que poderá gerar  riscos relacionados à  aquisição e a utilização em
quantidades desnecessárias desses itens, além de prejuízo ao seu uso racional e
seguro.

Em resposta à Solicitação nº HFMD 03/2017, a auditoria recebeu, em 31/08/2017,
uma mensagem eletrônica da Coordenadora de Contas Hospitalares do HGRS, na
qual anexa documentos relacionados aos fluxos de órtese e prótese consignada e
os procedimentos adotados pelo Hospital no controle de OPME. Tanto a resposta,
como  os  documentos  encaminhados  pela  Coordenadora,  não  suprem  o  quanto
apontado por esta auditoria, vez que, não aborda os procedimentos adotados pelo
Hospital para uso de OPMEs no almoxarifado.

5.1.7 Descarte de Medicamentos Ocasionando Prejuízo ao Erário

Com a finalidade de se acompanhar os controles adotados pela Unidade, relativos à
aquisição e utilização dos medicamentos e  de material  penso,  e,  com base em
informações obtidas junto à coordenadoria da farmácia do hospital, a respeito do
descarte de medicamentos, emitiu-se a Solicitação SSF n° 004/2017 de, 14/07/2017,
por  meio  da  qual  se  requisitou  as  seguintes  informações  a  respeito  dos  itens
descartados: 1) controle e lançamentos dos descartes no SIMPAS; 2) imputação de
responsabilidade relativa  as causas que levaram aos descartes;   3)   criação de
comissão  de  apuração;  e  4)  dados  físicos  e  monetários  relativos  aos  itens
descartados.

Em resposta, o Gestor encaminhou o Ofício  HGRS nº 1.010/2017, de 19/07/2017,
anexando resposta da coordenadora da Farmácia,  que se manifesta,  informando
sobre  a  separação  do  material  a  ser  descartado,  em  sala  própria,  para  futura
incineração.

Com relação aos supracitados materiais, foi anexada, ainda, à resposta, a relação
de  1.462  medicamentos  vencidos,  contendo  os  respectivos  valores,  totalizando
R$6.031,49, de prejuízo aos cofres públicos.
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A situação  expõe  grave  irregularidade,  consubstanciada  pelo  dano  causado  ao
Erário,  como  também  pela  falta  de  cumprimento  da  finalidade  da  aquisição  de
medicamentos, que é a sua utilização pelos pacientes. Neste caso, cabe ressaltar a
responsabilidade da unidade pela guarda e conservação dos medicamentos até a
sua efetiva utilização, devendo, em função disso, adotar todos os meios disponíveis
para evitar sua perda, conforme determinação contida no art. 187 da Lei Estadual nº
2.322/1966,  o  qual  preconiza  que  “O  controle  da  conservação  e  utilização  do
material compete ao órgão central e aos órgãos setoriais de material.”

Ainda acerca do comentado, em face de sua importância em termos de economia
para  o  Estado,  pediram-se  novos  esclarecimentos  por  meio  da  solicitação  SSF
n°006/2017, de 27/07/2017, para o elevado número de  itens descartados, tendo o
gestor encaminhado o ofício HGRS n°1.079/2017, de 01/08/2017, acompanhado da
resposta da coordenação da farmácia, que se manifesta da seguinte forma:

Da Legislação:

Resolução n° 328, de 22 de julho de 1999 Dispõe sobre requisitos exigidos
para  a  dispensação  de  produtos  de  interesse  à  saúde  em  farmácia  e
drogarias.

Cabe-nos, desde já, observar o artigo 291, caput, I do RIR/1999 abrange,
também,  as  quebras  ou  perdas  razoáveis  verificadas  nos  estoques  de
insumos  e  de  produtos  acabados  ou  de  mercadorias,  ocorridas  em seu
transporte e manuseio, desde que consideradas normais à espécie do bem
e da atividade desenvolvida pela empresa.

A logística da farmácia hospitalar, obedece um padrão de distribuição. Os
medicamentos  são  enviados  as  farmácias  satélites  e  estas  por  sua  vez
disponibilizam  a  enfermagem  e  aos  pacientes.  A  real  demanda  de
medicamentos  acarreta  sazonalidades,  muitos  medicamentos  sofrem
mudanças no consumo, o que acarretam consumo maior em meses e/ou
menor em outros. Não possuímos um sistema de controle adequado nas
farmácias para a contabilidade de consumo dos medicamentos, o que por
vezes  caracteriza  um consumo maior  ou  menor  do  real.  As  enfermarias
também  não  possuem  um  sistema  informatizado  o  que  aumenta  a
dificuldade de informações rápidas.

O Hospital Roberto Santos é o maior hospital do estado, atendendo até alta
complexidade. O volume e tamanho de atendimento também representa um
grande consumo de medicamentos, o que representa soma considerada,
vale  ressaltar  que  o  estoque  de  medicamentos  hoje  representa  R$
5.052.895,93,  o  que  caracteriza  um valor  alto  mais  (sic)  no  período  as
perdas por validade representaram, á(sic) apenas 0,12%, o que em valores
corresponde a R$ 6.031,49.(sic)

Como as medicações vieram das enfermarias,  com documentos,  não foi
dado entrada no SIMPAS e foi diretamente encaminhado para segregação.
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Saliento  que  as  medicações  perdidas  tiveram  problemas  não  só  por
validade,  mas  perda  por  contaminação,  manuseios  errados,  quebras  e
doações.

Todo  processo  de  evitar  perdas  está  sendo  feito  manualmente,  com
recursos próprios e com sinalizações.

Existe uma programação de compras através de PMS e justificativas pelo
motivo da aquisição. Toda programação é feito através do Consumo Médio
Mensal, Ponto de ressuprimento, relatórios retirados no SIMPAS.

Sendo assim, venho por meio desta, informar ao referido órgão e apresentar
as respostas aos questionamentos assim relatados.

Da análise da resposta do gestor, identificam-se algumas circunstâncias ensejadoras
da situação de descarte, cuja solução foge à sua competência, como exemplo, a
implantação de um sistema de controle de estoque de medicamentos compatível
com a realidade das unidades hospitalares, que obviamente, dependeria de uma
articulação entre as Secretarias da Saúde e da Administração, esta por ser a gestora
dos sistemas corporativos do Estado da Bahia. 

No entanto,  tal  iniciativa  não impede a  adoção de outras  medidas por  parte  da
unidade  visando  evitar  tais  perdas,  entre  estas,  a  adoção de  uma  política  de
gerenciamento  e  controle  de  estoques,  monitorando  adequadamente  a  data  de
validade  dos  medicamentos,  incluindo  os  que  são  encaminhados  às  unidades
internas,  devendo  adotar,  inclusive,  a  sistemática  de  doações  e  permutas,  com
outras unidades da rede própria, de medicamentos com prazos de validade prestes
a vencer.

5.1.8 Espaço Físico Inadequado do Almoxarifado da Farmácia

Em auditoria  realizada no almoxarifado da farmácia,  constatou-se  que o  espaço
físico destinado ao setor não é suficiente para o armazenamento dos medicamentos
que, na sua maioria, são embalados em grandes volumes de caixas,  dificultando,
inclusive, o acesso aos itens já disposto nas prateleiras.

O  Manual  de  Gestão  de  Material  em  Almoxarifado,  tratando  da  questão  da
arrumação e do acesso aos estoques, no item 4.5.2.1, dispõe o seguinte:

Para arrumar os materiais de uma forma mais racional, o almoxarife deve
estar sempre atento aos seguintes cuidados: […]

• Cuidar  para  manter  permanentemente  livres  os  acessos  às
prateleiras do almoxarifado; […]

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

16

Ref.1938619-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Z

O
T

K
2M

D
U

W



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

Devido  ao  empilhamento  desordenado  de  caixas  de  material  de  penso  e
medicamentos  no  corredor  da  Central  de  Abastecimento  Farmacêutico  (CAF), a
acessibilidade  fica  comprometida,  fazendo-se  necessária  uma  articulação  do
hospital  junto  à  Sesab  para  redimensionamento  do  espaço  destinado  a  esse
almoxarifado, visando sua ampliação ou a busca de uma área suplementar, para que
possa atender o aumento da demanda por medicamentos na unidade. A fotografia a
seguir demonstra o fato:

Assim,  a  Auditoria  requereu  esclarecimentos  por  meio  da  Solicitação  nº  SSF
004/2017, de 14/07/2017, e, em resposta, o gestor apresentou o Ofício nº1010, de
19/07/2017,  anexando as  seguintes  justificativas  dadas  pela  coordenadora  da
farmácia, conforme transcrito:

A  Central  de  Abastecimento  Farmacêutico  é  um  setor  de  guarda,
armazenamento  e  estoque  de  medicamentos,  onde  apresenta  controle
diário  nas  12  horas  de  funcionamento.  Só  entrando  funcionários  que
trabalha no setor e por ser uma estrutura antiga e não ter sido programada
para ser uma farmácia dentro das normas técnicas estabelecidas, na RDC
50 / 2002, dessa forma possuímos algumas dificuldades.

Apesar dos argumentos da Unidade, é preciso sempre seguir as recomendações do
fabricante e jamais sobrepor caixas de forma excessiva, para evitar o risco de perda
ou avaria, o que pode vir  a gerar prejuízo para o Erário.  Assim, deve o Hospital
providenciar,  junto  à  Sesab,  a  ampliação  do  espaço  disponível  para,  com  isso,
armazenar de forma adequada as mercadorias.
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5.1.9  Ausência  de  Alvará  de  Funcionamento  da  Vigilância  Sanitária  para  a
Farmácia e o Almoxarifado Central

Visando  obter  informações  quanto  ao  Alvará  de  Licença  Sanitária,  procedeu-se
entrevista  com  os  Coordenadores  da  Farmácia  e  do  Almoxarifado  Central  e,
posteriormente,  solicitou-se,  por  intermédio  da  Solicitação n°  ANON 02/2017,  de
28/06/2017,  a  apresenltação  do  referido  alvará  para  averiguar  se  os
estabelecimentos estavam ou não regulares perante a Vigilância Sanitária. 

Em  resposta,  o  gestor  encaminhou  o  Ofício  nº  1079/2017,  de  01/08/2017,
informando que “O alvará de funcionamento da Farmácia e Almoxarifado está em
processo  de  renovação.  O  hospital  está  em  vistoria  com  fiscais  da  Vigilância
Sanitária”.

Verifica-se,  portanto,  a  inexistência  de  autorização  da  Vigilância  Sanitária  para
funcionamento da Farmácia e do Almoxarifado Central, o que descumpre a Portaria
nº 4.283 de 30/12/2010 do Ministério da Saúde. Nesse caso, a não liberação do
Alvará Sanitário  deixa o hospital  numa situação de irregularidade em relação às
autoridades  sanitárias,  descumprindo,  assim,  legislação  que  rege  a  matéria,
cabendo  ressaltar que a liberação do alvará sanitário pela autoridade competente,
indica que o Hospital está atuando de acordo com a legislação sanitária vigente e
possui  condições  para  o  seu  funcionamento,  garantindo  assim  as  condições
higiênico-sanitárias  dos  produtos  e  serviços,  sem riscos  à  saúde  dos  pacientes,
acompanhantes e servidores da unidade.

Como bem traduz a Lei Federal Nº 8.080/1990, a vigilância sanitária é um conjunto
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo o controle dos
bens  de  consumo  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem  com  a  saúde,
comprometidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo;  e o controle
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde.

Vale salientar que a licença sanitária  (Alvará) é válida por um (01) ano, de acordo
com a Lei 3982/81 – Código Sanitário do Estado da Bahia. Esgotado este prazo, o
estabelecimento terá que ter sua licença renovada, sendo necessária nova inspeção
para comprovação de que o requerente cumpre com os requisitos  da legislação
sanitária vigente.
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5.1.10 Inconformidades na Estrutura e Funcionalidade dos Almoxarifados

Da inspeção realizada nos almoxarifados geral e da farmácia, no período de 26/06 a
28/07/2017,  verificaram-se  diversas  impropriedades  em  relação  a  sua  estrutura
predial  e  funcionalidade,  as  quais  estão  destacadas  no  quadro  seguinte,  o  que
demonstra a necessidade de intervenções por parte do setor de manutenção da
própria unidade no sentido de equacionar tais problemas, de modo a melhorar as
condições de segurança e funcionamento, assim como proporcionar um ambiente de
trabalho mais satisfatório aos seus funcionários.

A  seguir,  são  apresentadas  as  sobreditas  ocorrências,  e,  na  sequência,  os
comentários do Gestor a respeito dos questionamentos feitos pela auditoria sobre
tais irregularidades, acompanhados dos devidos comentários da auditoria.

QUADRO 2 – Impropriedades nos almoxarifados geral e da farmácia

Setor Ocorrência Legislação descumprida

Almoxarifado Geral

Paredes danificadas. Art. 6º §1º da  RDC 44, de 17/08/2009

Falta de treinamento dos funcionários para uso dos
extintores de incêndio.

Item  4.5.2.5,  letra  c  da  Gestão  de  Material  em
Almoxarifado da Administração Pública Estadual e
NR 23, letra d (todos os locais deverão possuir).

Empilhamento  acima  do  especificado  pelo
fabricante.

Artigo 35 da RDC 44 de 17/08/2009

Teto com mofo em vários pontos. Art. 6º e §1º da  RDC 44, de 17/08/2009

Espaços  inadequados  (largura  de  corredores,
distâncias entre pilhas de material e as paredes e
tetos).

Item  4.5.2.5,  letra  d,  do  Manual  de  Gestão  de
Material em Almoxarifado na Administração Pública
Estadual.

Câmeras de segurança quebradas.

Não se aplicaMaterial para descarte armazenado há mais de dois
anos.
Exaustor quebrado

Central de
Abastecimento da

Farmácia

Empilhamento  de  caixas  acima  do  recomendado
pelo fabricante.

Item  4.5.2.5  letra  d,  do  Manual  de  Gestão  de
Material em Almoxarifado na Administração Pública
Estadual.

Proibição de uso de fumo
Item 4.5.2.5 do Manual de Gestão de Material em
Almoxarifado na Administração Pública Estadual

Almoxarifado Geral

Falta de treinamento dos funcionários do setor para
uso adequado de extintor.

Item  4.5.2.5  letra  c  do  Manual  de  Gestão  de
Material em Almoxarifado na Administração Pública
Estadual.

Espaços inadequados em desacordo com o Manual
de Gestão de Material em Almoxarifado (largura de
corredores, distâncias entre pilhas de material e as
paredes e tetos).

Item  4.5.2.5,  letra  d,  do  Manual  de  Gestão  de
Material em Almoxarifado na Administração Pública
Estadual.

Ausência de câmeras de segurança. Não se aplica

Fonte: Inspeção de Auditoria  
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Para esclarecer tais ocorrências, foram emitidas as Solicitações nºs ACLP 002/2017
e 003/2017, relativas às situações verificadas nos almoxarifados geral e da farmácia,
tendo a Unidade apresentado o Ofício nº 1.011/2017, de 17/07/2017, ao qual anexa
a Comunicação Interna nº 478, de 12/07/2017, da Coordenação do Almoxarifado,
bem como um documento oriundo da Coordenação de Manutenção do Hospital, com
data  de  21/07/2017,  informando  que  foram  efetuadas  as  correções  relativas  ao
empilhamento e posicionamento dos materiais de consumo, ao reboco das paredes,
bem como foi  providenciada a substituição do exaustor, fatos estes comprovados
pela auditoria. Entretanto, em relação aos demais itens, não houve manifestação da
administração.

As fotos a seguir evidenciam as situações relatadas, destacando-se aquelas mais
relevantes:
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5.2 Área jurídica

5.2.1 Licitações

No demonstrativo de licitações apresentado pelo hospital,  consta que a unidade
formalizou, no período de janeiro a junho de 2017, 35 procedimentos licitatórios para
respaldar despesas, no montante de R$3.716.932,82, com a aquisição de materiais
e  contratação  de  prestação  de  serviços  necessárias  à  operacionalização  das
atividades  do  HGRS.  Desses,  foram  concluídos,  até  o  final  dos  trabalhos  da
auditoria, 16 processos conforme tabela a seguir:

TABELA 7- Licitações por Modalidade/HGRS/Janeiro a junho/2017-Processos
concluídos

Em R$

Modalidade Quantidade Valor
Pregão Eletrônico 14 3.549.204,32
Pregão Presencial 02 167.728,50

Total 16 3.716.932,82
Fonte: Relatório do Mirante – 2017.

Os  processos  referenciados  foram  formalizados  por  pregoeiro,  designado  pelas
Portarias nºs 18/2016, 577/2017 e 739/2017, publicadas no Diário Oficial do Estado
de 23/08/2016, 12/05/2017 e 06/07/2017, respectivamente. 

Foram selecionados  para  exame,  com  base  no  critério  de  materialidade,  07
processos,  no  montante  de  R$2.374.944,54, equivalentes  a 63,90% do  total  de
licitações  realizadas,   tendo  como  objetivo  a  aquisição  de  materiais  penso  e
medicamentos, os quais estão  demonstrados na tabela a seguir:
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Empilhamento superior a 6 caixas Material encostado nas paredes e no
teto
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TABELA 8 – Procedimentos licitatórios examinados

Em R$
Nº OBJETO VALOR SITUAÇÃO

PP 02/17 Solução eletrolítica estéril, solução para uso em hemodiálise 111.891,00 homologada

PE07/17 Artigos de uso médico 100.784,76 homologada

PE 08/17 Artigos de uso médico- endoscópio, balão cateter  485.825,58 homologada

PE 09/17 Medicamentos- Ciclofosfamidina solução ingetável 597.283,20 homologada

PE10/17 Produtos Biológicos e Reagentes-teste dosagem 721.800,00 homologada

PE15/17 Material de laboratório- tubo para coleta 21.360,00 homologada

PE20/17 Produtos de Laboratório-meio de cultura, frasco 336.000,00 homologada

TOTAL 2.374.944,54

Fonte: Demonstrativo fornecido pela COPEL – HGRS/2017.

Como  resultado  dos  exames  realizados,  constatou-se  a  regularidade  relativa  à
formalização e processamento das licitações, com base nos parâmetros definidos
nos normativos licitatórios, consignados nas Leis Federal nº 8.666/93 e Estadual nº
9.433/2005, exceto quanto ao item comentado a seguir:

5.2.1.1 Impropriedade na Estimativa dos Objetos Licitatórios

Nos  processos  relacionados  na  tabela  a  seguir,  evidenciou-se  a  ocorrência  de
estimativa  superdimensionada do valor  do  objeto  em diversos certames ante  os
preços propostos pelos licitantes vencedores, conforme se apresenta exemplificado
na tabela seguinte, circunstância indicativa de vulneração do sistema de pesquisa de
preços de mercado adotado, prejudicial a eficiência do planejamento orçamentário
da unidade, conforme demonstrado:

TABELA 9 – Comparativo entre Valores Estimados e Propostos

Em R$

Licitação Código Descrição Quantidade
Valor Estimado

Valor Proposta
Vencedora

Variação
%

Unitário Total (A) Unitário Total (B) (B – A/A)

PP
002/2017

65.05.19.001129546

Solução  eletrolítica,
estéril,  apirogênica
com  bicarbonato  de
pronto uso

900 192,10 172.890,00 28,69 25.821,00 -85,06

65.05.19.001129562

Solução  eletrolítica,
estéril,  apirogênica
com  bicarbonato  de
pronto uso

3000 192,10 576.300,00 28,69 86.070,00 -85,06

Total - - - 749.190,00 111.891,00 -85,06
PE

008/2017
65.15.19.000103357

Fio  guia,  resistente  a
dobras

84 394,66 33.151.44 273,80 22.999,20 -30,62

65.15.19.000104175 Bocal,  para
endoscópio,  e

30 109,66 3.289,80 70,00 2.100,00 -36,16
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Licitação Código Descrição Quantidade
Valor Estimado

Valor Proposta
Vencedora

Variação
%

Unitário Total (A) Unitário Total (B) (B – A/A)
polipropileno

65.15.19.000155810
Papilotomo,  tipo
Shincterotome UTS

150 450,00 67.500,00 289,99 43.498,50 -35,55

65.15.19.000155829
Pinça  de  biópsia,
15mm de diâmetro

600 60,00 36.000,00 34.500,00 20.700,00 -42,50

65.15.19.000159700
Escova  para
endoscópio

120 80,00 9.600,00 18,33 2.199,60 -77,08

65.15.19.000174904
Button,  para
gastrostomia, e silicone

60 723,33 43.399,80 600,00 36.000,00 -17,05

65.15.19.000194611
Cesta,  tipo  basket,
para  extração  de
cálculo biliar

60 1.313,33 78.799,80 700,00 42.000,00 -46,70

65.15.19.000195960
Balão  hidrostático,
para  dilatação  de
esôfago

60  805,00 48.300,00 500,00 30.000,00 -37,88

65.15.19.000196029

Clip  metálico,  utilizado
para  hemostasia  em
endoscopia  alta  e
colonoscopia

60 711,00 42.660,00 400,00 24.000,00 -43,74

65.15.19.000196142
Sonda  para
alimentação  enteral
gastronomia

60 295,00 17.700,00 137,90 8.274,00 -53,25

Total - - - 380,400,84 231.771,30 -59,92

PE
010/2017

65.05.19.00006445-9

Kit  completo  de
sistema  automatizado
para  identificação  de
leveduras

24 2.800,00 67.200,00 1.999,00 47.976,00 -28,60

65.05.19.00009363-7

Kit  dosagem  completo
de  sistema
automatizado  para
identificação
bacteriana

3.360 139,66 469.257,60 99,95 335.832,00 -28,43

65.05.19.00009372-6
Teste  dosagem  para
identificação
bacteriana

3.360 139,66 469.257,60 99,95 335.832,00 -28,43

Total - - - 1.005.715,20 719.640,00 -28,44

PE
015/2017

66.40.19.00020036-0
Tubo  para  coleta  de
sangue, em plástico

12.0000 1,51 18.204,00 0,70 8.400,00 -53,85

66.40.19.00102232-6
Tubo  para  coleta  de
sangue,  para  recém
nascido

24.000 1,43 34.320,00 0,54 12.960,00 -62,23

Total - - - 52.524,00 21.360,00 -59,33
lFonte: Processos Licitatórios – HGRS/2017.

A presente  ocorrência  se  relaciona  à  utilização,  nas  estimativas  de  preços,  de
valores  exorbitantes,  comparando-os  aos  que  são  apresentados  nas  propostas
obtidas através das coletas de preços procedidas pela unidade, que ensejariam ser
desprezados a fim de não resultar em distorção do resultado apurado. Evidencia-se,
daí,  a  inviabilidade  da  unidade  em  balizar-se  pelos  preços  de  mercado  e  os
habitualmente  praticados  no  âmbito  geral  das  unidades  de  saúde  estaduais,
mediante  troca de informações,  como prescreve o inciso V do art.  31 da Lei  nº
9.433/2005, o que induz à imprescindibilidade de um sistema centralizador de tais
informações, o qual não se apresenta disponível atualmente.
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Além  de prejudicial  à  eficiência  do  planejamento  orçamentário  da  unidade,  a
deficiência  deste  procedimento  também não  assegura  a  eliminação  de  risco  de
admissão de preços superdimensionados nas aquisições.

Cabe assinalar a recorrência do fato, uma vez que o presente achado já foi objeto de
apontamento  feito  pela  auditoria  referente  ao  exame  das  contas  do  HGRS  do
exercício de 2016 (Processo TCE/003350/2017).

5.2.2 Dispensas

De acordo com a planilha apresentada pelo Hospital Geral Roberto Santos, foram
formalizados 102 atos de dispensa de licitação no período em exame, emanados
sob invocação das hipóteses previstas no art. 59, da Lei nº 9.433/2005, envolvendo
a realização de despesas no montante de R$372.572,62.

Destes,  foram  selecionados  para  exame  31  processos,  no  valor  total  de
R$140.311,84, conforme demonstrado a seguir:

TABELA 10 - Dispensas selecionadas para exame

Em R$
Processo Dispensa Objeto Empresa Valor

261/17 01/17 Serviço hidrosanitário DNA Construções Ltda. 7.946,80

368/17 03/17 Manutenção e reforma de esquadria de alumínio Dois Primos Serv. e Arquitetura 6.960,00

816/17 12/17 Serviço de confecção de forro em PVC Ajax Construções e Serviços Ltda. 1.469,00

372/17 13/17 Serviço de manutenção preventiva de forro PVC Carlito Lima Filho 1.325,00

371/17 14/17 Serviço de instalação de película de proteção Tiggo Serv. e Reformas 2.025,00

815/17 15/17 Serviço de recuperação  de esquadria Cléber Ribeiro Alves de Igrapiúna 4.860,00

812/17 19/17 Serviço Hidrosanitário Hylux Reformas e Serv. Ltda. 5.555,00

857/17 26/17
Serv. de desmontagem e remoção de 03 
eletrocalhas

Cravfi Serviços e Reformas 4.959,00

1142/17 36/17 Serviço de impermeabilização Ajax Construções e Serv. Ltda. 5.478,75

1232/17 40/17
Serviço de abertura de piso para  passagem de 
tubulação

Dois Primos Serv. e Arquitetura 7.790,00

1143/17 41/17 Serviço de revisão de esquadria Tiggo Serv. e Reformas 7.920,00

1144/17 42/17 Serviço de pintura de parede Emo Com. e Serv. Ltda. 6.520,00

Dispensa Tradicional - Total 62.808,55

273/17 09/17 Medicamento glicose 5% Farmace Ind. Quimica Ltda. 7.969,50

277/17 14/17 Epinefrina Mais Saúde Ltda. 6.375,00

347/17 23/17 Cateter angiográfico Tadmedical Ltda.
2.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

24

Ref.1938619-24

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Z

O
T

K
2M

D
U

W



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

Processo Dispensa Objeto Empresa Valor

385/17 27/17 Sonda Blackmore Cirúrgica Fernandes 5.994,45

612/17 32/17 Glicose Fabmed Ltda. 7.900,00

636/17 35/17 Tubo traqueal Mário Medical Ltda. 1.120,00

641/17 44/17 Suspenção, teste de coombs Alka Tec. Ltda. 7.953,80

804/17 39/17 Filtro Solmedi Ltda. 1.147,50

809/17 49/17 Tubo para coleta Mendab Ltda. 1.186,00

876/17 56/17 Proximetacaina Medycamentha Ltda. 1.280,00

875/17 57/17 Nitroprussiato Exomed Rep. Ltda. 5.800,00

963/17 61/17 Placa adesiva Cirúrgica Fernandes Ltda. 6.428,75

965/17 67/17 Fio para sutura Point Suture do Brasil Ltda. 5.018,30

969/17 69/17 Epinefrina Solumed Medicamentos Ltda. 5.680,00

1102/17 74/17 Frasco para drenagem Dinamic Line Ltda. 2.180,00

1103/17 73/17 Anuscopio Mendlab Com. e Serv. Ltda.  149,99

1222/17 75/17 Agulha Reuben Amaral Marques 2.000,00

1223/17 76/17 Tubo para coleta Cordeiro Carapiá Ltda. 1.780,00

51/17 163/17 Coletor de urina Mendlab Com. e Serv. Ltda. 4.640,00

Dispensa Eletrônica - Total 77.503,29

Total dispensas examinadas 140.311,84

Fonte: Relação fornecida pelo Setor Financeiro- HGRS/2017.

Dos exames efetuados, foram identificadas as falhas a seguir relacionadas:

5.2.2.1 Ausência de Numeração das Folhas dos Processos Formalizados

Constatou-se, durante os trabalhos da inspeção, a ocorrência de falhas na formaliza-
ção dos processos de dispensa de licitação, ressaltando-se que em todos os proces-
sos examinados não foi observado o fiel cumprimento dos procedimentos relativos a
regular constituição dos referidos instrumentos, em especial  quanto à numeração
das folhas e aposição de rubrica imediatamente após a juntada dos documentos da
licitação ao processo, bem como da observação da sequência cronológica dos docu-
mentos.

Conforme decisão exarada pelo TCU, relativas aos procedimentos para abertura
dos processos licitatórios, 

Deve ser observado o fiel cumprimento do art. 38 caput, e seus incisos, e
art.  40,  §  1º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  relativos  à  regular  autuação  e
constituição dos processos licitatórios,  em especial quanto à numeração
das  folhas  e  oposição  de  rubrica  imediatamente  após  a  juntada  dos
documentos da licitação ao processo. (Decisão 922/2002-Plenário).
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A autuação, o protocolo e a numeração destinam-se a assegurar a seriedade e
confiabilidade  da  atividade  administrativa.  A  documentação  por  escrito  e  a
organização  dos  documentos  em  um  único  volume,  numerado  e  organizado,
asseguram  a  fiscalização  e  o  controle  da  legalidade  do  procedimento,
possibilitando, ainda, o exame da evolução dos fatos.  

O processo administrativo de dispensa de licitação é o testemunho documental de
todos os passos dados pela Administração rumo à contratação do objeto. Todos os
atos  praticados  em  seus  autos  estarão  comprometidos  com  esta  finalidade.  O
processo bem instruído e articulado consubstancia a prova mais irrefutável  que a
dispensa de licitação alcançou o fim desejado. A formalidade exigida principia com a
obrigatoriedade de um processo administrativo  com as suas folhas devidamente
numeradas,  dificultando,  dessa forma,  o  extravio  de  documentos constantes  dos
autos ou a inserção de peças de forma intempestiva..

Por meio da solicitação nº MGBS 03/2017,  requereu-se  esclarecimentos quanto à
situação apontada em relação às dispensas formalizadas,  sendo informado,  por
intermédio do Ofício n° 1.085/2017, que já estão sendo adotadas as providências
para a regularização da referida impropriedade.

5.2.2.2 Contratação de Serviços sem a Discriminação dos Custos Unitários

Ao examinar  os  processos  de  dispensa  formalizados,  constatou-se  que  aqueles
relativos às de nº s 01, 12, 13, 14, 15, 19, 26, 36 e 41 deixaram de contemplar, em
suas  propostas  vencedoras,  a  composição  detalhada  dos  seus  custos  unitários,
contrariando o que dispõe o inciso V, do art. 11, da Lei Estadual nº 9.433/2005, que
traz essa exigência como pressuposto para a realização do procedimento licitatório,
estendendo  tal  exigibilidade,  em  seu  artigo  21,  aos  casos  de  dispensa  e
inexigibilidade, como se verifica a seguir:

Art. 11 -Nenhuma obra ou serviço será licitado ou contratado, sob pena de
nulidade dos atos e responsabilidade de quem lhe deu causa, sem que se
atenda aos seguintes requisitos:

[…]

V – estimativa do orçamento do empreendimento, detalhado em planilhas
que expressem a composição dos seus custos unitários, disponíveis para
consulta de qualquer cidadão.

Art.  21 -O  disposto  no  art.  11 aplica-se,  no  que  couber,  aos  casos  de
dispensa e de inexigibilidade da licitação.
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Neste caso, as propostas apresentadas pelas empresas declaram apenas os valores
dos serviços de forma sintética,  não discriminando sua quantidade e respectivos
preços,  de forma a que a Administração possa dispor  dos preços unitários para
efeito de comparação e acompanhamento da execução do objeto.

Questionado  sobre  o  fato,  por  meio  da  Solicitação  nº  MGBS 03/2017,  o  gestor
encaminhou o ofício nº 1.085/2017, informando sobre a adoção das providências
para a correção da referida falha.

Resta  observar  a  intempestividade  da  medida,  dado  que  a  observância  da  lei
deveria  fazer  parte  da  rotina  de  contratações  da  unidade,  considerando  que  o
desatendimento aos dispositivos retromencionados impede verificar se os preços de
aquisição  de  cada  serviço  e  materiais  utilizados  foram  balizados  pelos  valores
vigentes  no  mercado,  dificultando  também a verificação  da  efetiva  execução  do
objeto contratado.

5.2.2.3 Ausência de Pedido de Cotação

Ao examinar os mencionados processos de dispensas, constatou-se a ausência de
evidências comprobatórias, emitidas pelo setor responsável pela formalização dos
processos, referentes ao envio do pedido de cotação às empresas selecionadas,
considerando que  a presença dos fornecedores no certame está condicionada ao
conhecimento  prévio  de  sua  existência,  sendo  necessário  o  anúncio  inicial  da
ocorrência do procedimento e das informações necessárias para participação.

Observou-se  que  em  tais  processos  já  constam  os  orçamentos  das  empresas
participantes,  com  as  devidas  cotações,  sem  qualquer  comprovação  quanto  ao
chamamento  por  parte  do  referido  setor,  suscitando  dúvidas  e  questionamentos
quanto  a  forma  efetiva  em  que  as  empresas  obtiveram  conhecimento  dos
procedimentos em curso para sua consequente participação, caracterizando falha
quanto à formalização dos processos referenciados. 

Quanto ao fato, solicitou-se esclarecimentos ao setor responsável pela formalização
dos processos de dispensa de licitação, por intermédio da solicitação MGBS 03/17,
obtendo-se como resposta a informação a seguir, constante do Ofício Nº 1.085/2017:

Todas  as  solicitações  de  propostas,  estavam  sendo  feitas  através  de
telefone após consulta no Simpas.  A  partir desta data, todos os pedidos de
orçamento às empresas, serão feitos através de e-mail.
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5.2.2.4 Inconsistência nas Datas de Emissão de Documentos

Do exame dos processos de dispensa, relacionados a seguir, observou-se que havia
uma inconsistência de ordem cronológica entre as datas registradas nos pedidos de
formalização  das  dispensas  e  aquelas  constantes  das  respectivas  planilhas  de
cotação  encaminhadas  pelas  empresas,  cujas  datas  eram  anteriores  às  dos
pedidos, evidenciando uma inversão na correta sequência de emissão dos citados
documentos.

QUADRO 3 – Documentos com datas inconsistentes

Em R$

Nº Objeto
Data da

Solicitação

Data da
Apresentação
do Orçamento

Empresa Valor

01/17 Serviço hidrosanitário 13/02/2017

08/02/2017 DNA Construções Ltda. 7.946,80

13/02/2017 CD Com. e Serv. Hospitalar. Ltda. 8.350,00

13/02/2017 Siismed Com.   de Mat. Hospitalar Ltda. 8.500,00

03/17
Manutenção e reforma de 
esquadria de alumínio

14/02/2017

13/02/2017 Dois Primos Serv. e Arquitetura 6.960,00

13/02/2017 VL Com.  e Serv. Ltda. 7.020,00

13/02/2017 Vox Com.  e Serv. Elétricos Ltda. 7.080,00

12/17
Serviço de confecção de forro em 
PVC

13/03/2017

02/03/2017 Ajax Construções e Serviços 1.469,00

03/03/2017 Squary Mat.  de Const.  e Serv. Ltda. 1.495,00

06/03/2017 VL Com.   e Serv. Ltda. 1.560,00

13/17
Serviço de manutenção preventiva 
de forro PVC

13/03/2017

01/03/2017 Mirra Prestação de Serviços 1.325,00

03/03/2017 Ajax Construções e Serviços 1.590,00

02/03/2017 Emo Com. e Serv. Ltda. 1.431,00

14/17
Serviço de instalação de película 
de proteção

06/03/2017

23/02/2017 Tiggo Serv. e Reformas 2.025,00

24/02/2017 Jodetan Serviços Elétricos Ltda. 2.250,00

24/02/2017 Fase Empreendimentos Ltda. 2.340,00

15/17
Serviço de recuperação  de 
esquadria

15/03/2017

21/02/2017 CRA Com.  e Serv. 4.860,00

22/02/2017 LD Com. e Serv. Ltda. 5.022,00

24/02/2017 VOX Com.  e  Serv. Ltda. 5.265,00

26/17
Serv. de desmontagem e remoção 
de 03 eletrocalhas

28/03/2017

17/03/2017 Cravfi Serviços e Reformas 4.959,00

17/03/2017 Ajax Construções e Serv. Ltda. 4.980,00

20/03/2017 MM Engenharia Ltda. 4.995,00

36/17 Serviço de impermeabilização 29/05/2017

16/05/2017 Ajax Const. e Serv. Ltda. 5.478,75

17/05/2017 Construtora Max Ltda. 7.780,00

18/05/2017 CSV Construtora Ltda. 8.660,00

40/17 Serviço de abertura de piso para 
passagem de tubulação

19/05/2017 Dois Primos Serv. e Arquitetura 7.790,00

22/05/2017 Jodetan Serviços Elétricos Ltda 8.125,00
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Nº Objeto
Data da

Solicitação

Data da
Apresentação
do Orçamento

Empresa Valor

06/06/2017 22/05/2017 Mirra Prestação de Serviços 8.235,00

41/17 Serviço de revisão de esquadria 09/06/2017

07/06/2017 TIGGO Serv. e Reformas 7.920,00

08/06/2017 CRA Comércio  e Serviços 8.190,00

08/06/2017 Jodetan Serviços Elétricos Ltda. 8.460,00

42/17 Serviço de pintura de parede 09/06/2017

06/06/2017 Emo Com. e Serv. Ltda. 6.520,00

06/06/2017 Vox Com.  e Serv. Elétricos Ltda. 7.777,00

06/06/2017 Ajax Const. e Serv. Ltda. 8.618,75

Fonte: Relação fornecida pelo Setor Financeiro - HGRS/2017.

Como se verifica da tabela anterior, as cotações se encontram com datas anteriores
aos referidos pedidos, fato anormal, considerando-se que, na sequência das fases
do processo,  a  solicitação para  a abertura do processo ocorre anteriormente  ao
recebimento das cotações, o que, aliás, é previsto no § 3º, do art. 65 da Lei Estadual
nº 9433/2005, que relaciona os passos a serem seguidos pela Administração para
que possa proceder à contratação direta:

Art. 65 -A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal
fundamentado  da  autoridade  competente,  publicado  na  imprensa  oficial,
com exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei. 
[…]

§ 3º -O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:

II -caracterização da circunstância de fato que autorizou a providência;

VIII -justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamentos ou da
consulta aos preços de mercado;

Dessa  forma,  entende  essa  auditoria  que  o  processo  de  dispensa  ou  de
inexigibilidade de licitação  terá início com a requisição, pelo setor interessado,
da compra, serviço ou obra de que necessita a Administração, devidamente
motivada,  com  a  adequada  caracterização,  quantitativa  e  qualitativamente,  do
objeto a ser contratado e da forma de sua execução (grifos da auditoria).

Sequencialmente, o processo deverá estar instruído com outros elementos, inclusive
a justificativa do preço,  com a apresentação de orçamentos ou da consulta  aos
preços de mercado, a fim de demonstrar a compatibilidade entre os preços ofertados
e os praticados no mercado, evitar o superfaturamento e comprovar o atendimento
aos princípios da motivação, da economicidade e da razoabilidade.
Visando  esclarecer  os  motivos  desta  inversão,  emitiu-se  a  Solicitação  nº  MGBS
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03/2017, a qual foi atendida por meio do Ofício Nº1.085/2017, que também se limita
a informar sobre a correção da citada inconformidade.

O  não  atendimento  ao  quanto  definido  no  citado  artigo  da  Lei  Estadual  de
Licitações, caracteriza falha na formalização dos processos referenciados, quanto à
sequência dos passos para a sua formalização.

5.2.2.5 Irregularidades na Seleção das Empresas Participantes dos Certames

Quanto aos processos tradicionais de dispensa, relacionados na retrorreferenciada
tabela 10,  selecionados com base no critério  de  participação das empresas nos
procedimentos, procedeu-se ao exame das dispensas de licitação, tanto quanto aos
aspectos  formais  como  de  sua  execução,  a  partir  da  verificação  cadastral  das
empresas participantes dos aludidos procedimentos, as quais são apresentadas na
tabela a seguir:

TABELA 11 – Processos de Dispensas de Licitação Tradicionais/HGRS/Janeiro
a junho/2017

Em R$
Dispensa Empresa Vencedora Demais Empresas Participantes

Nº Data Valor CNPJ Razão Social CNPJ Razão Social

001/2017 13/02/17 7.946,8007.202.941/0001-57
DNA  Construção  e
Manutenção Ltda.

00.196.673/0001-69 
CD Com. e Serviços Hosp.
Ltda.

07.075.074/0001-36 
Sismed  Com.  de  Mat.
Hospitalar e Serviços Ltda.

003/2017 01/03/17 6.960,0010.964.461/0001-38
Dois  Primos  Serviços  de
Arquitetura Ltda.

13.171.340/0001-27
Vl Comércio e Serviços 
Ltda.

08.377.706/0001-89 Vox Com e Serv Elét Ltda 

012/2017 22/03/17 1.469,0042.021.295/0001-22
Ajax Construções e 
Serviços Ltda.

10.453.480/0001-08 
Squary Mat. de Const. e 
Serv. Ltda.

13.171.340/0001-27 Vl Com. e Serviços Ltda.

013/2017 15/03/17 1.325,0004.604.432/0001.62 Carlito Lima Filho

10.669.011/0001-12
Emo Comércio  e Serviços  
Elétricos

42.021.295/0001-22
Ajax Construções  e 
Serviços Ltda.

014/2017 15/03/17 2.025,0013.198.364/0001-70
Tiggo Serviços e 
Reformas Ltda.

07.335.046/0001-00
Jodetan Com e Serviços 
Ltda.

01.806.580/0001-71 
Fase Emp. Mercantil e Serv.
Ltda.

015/2017 22/03/17 4.860,0010.964.258/0001-61 Cleber Ribeiro Alves de 
Igrapiúna

18.413.122/0001-75
Leda de Oliveira 
Nascimento Lago

08.377.706/0001-89 Vox Com e Servi Elétricos  
Ltda.
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Dispensa Empresa Vencedora Demais Empresas Participantes

Nº Data Valor CNPJ Razão Social CNPJ Razão Social

019/2017 27/03/17 5.555,0013.221.906/0001-88
Hylux Reformas e 
Serviços Ltda.

13.171.340/0001-27 Vl Com. e Serviços Ltda.

10.669.011/0001-12
Emo Comércio  e Serviços  
Eletricos

026/2017 18/03/17 4.959,0010.884.281/0001-46
Cravfi Serviços e 
Reformas Ltda.

42.021.295/0001-22
Ajax Construções  e 
Serviços Ltda.

34.029.058/0001-80 MM Engenharia Ltda.

036/2017 06/06/17 5.478,7542.021.295/0001-22
Ajax Construções e 
Serviços Ltda.

05.886.574/0001-22 Construtora Max Ltda. - ME

00.448.402/0001-53 CSV Construtora Ltda.

040/2017 07/06//17 7.790,0010.964.461/0001-38
Dois  Primos  Serviços  de
Arquitetura Ltda  

07.335.046/0001-00
Jodetan Com e Serviços 
Ltda.

04.604.432/0001.62 Carlito Lima Filho

041/2017 13/06/17 7.920,0013.198.364/0001-70
Tiggo Serviços e 
Reformas Ltda.

10.964.258/0001-61
Cleber Ribeiro Alves de 
Igrapiúna

07.335.046/0001-00
Jodetan Com e Serviços 
Ltda.

042/2017 13/06/17 6.520,0010.669.011/0001-12 Emo Comércio e Serviços

08.377.706/0001-89 
Vox Comércio e Serviços 
Elétricos t Ltda.

42.021.295/0001-22
Ajax Construções  e 
Serviços Ltda.

Total 62.808,55 --

Fontes: Processos de Dispensas de Liticiação Tradicional-HGRS-01/01 a 30/06/2017 e Sistema Mirante

Nesse  sentido,  procedeu-se  à verificação,  no  Sistema  de  Registro  Mercantil
(REGIM), da Junta Comercial do Estado da Bahia (JUCEB), dos itens relativos aos
contratos sociais, quadros societários, bem como da validade do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica  (CNPJ)  das empresas participantes  e,  como resultado desta
análise,  constatou-se  a  ocorrência  de  práticas  que  atingem  frontalmente  os
princípios constitucionais e a legislação que regem os processos licitatórios e suas
dispensas, especialmente os da igualdade, da isonomia e da impessoalidade, que
asseguram um tratamento igualitário a todos os interessados em contratar com o
Poder Público, impedindo, com isso, favorecimentos a qualquer dos concorrentes,
conforme fatos narrados na sequência.

De  início,  dos  12  processos  selecionados,  observou-se,  em sete  deles,  que  as
empresas  vencedoras  dos  certames  eram de  propriedade  de  membros  de  uma
mesma família, constando como sócio, em quatro delas, o Sr. Cléber Ribeiro Alves,
inclusive da empresa Tiggo Serviços e Reformas Ltda., vencedora da dispensa nº
041/2017,  com a  qual  concorreu  diretamente,  como  se  verifica  da  tabela  antes
apresentada,  o  que  configura  uma  irregularidade,  decorrente  da  limitação  à
participação de outros concorrentes e favorecimento de um único fornecedor.
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Também se verificou a falta de alternância na participação dos concorrentes, sendo
realizado apenas um mero “rodízio” entre as mesmas empresas, o que fere a Lei de
Licitações nº 9.433/2005, em seu artigo 3º, §1º, inciso I. Além disso, a empresa CSV
Construtora  Ltda.,  embora  estivesse  com  o  seu  CRC/Saeb  cancelado  desde
19/01/2017,  o  que lhe  impedia  de participar  de  qualquer  certame realizado pelo
Estado, fez-se presente no procedimento de nº 036/2017, como se verifica da tabela
anteriormente apresentada.

Outro ponto  merecedor  de  destaque é o fato de  que das doze Autorizações de
Prestação de Serviços (APSs) emitidas pelo Hospital, nove foram assinadas pelo Sr.
Cléber  Ribeiro  Alves,  mesmo daquelas  empresas das quais,  oficialmente,  não é
sócio ou representante legal, o que ratifica a artificialidade dos rodízios procedidos
pelo HGRS, conforme ilustra o quadro seguinte.

QUADRO 4 – Autorizações de prestações de serviços assinadas por um único
prestador

CNPJ/Empresas
Vencedoras

Nº do
Processo

Nº da
Dispensa

Data APS
Data da

Assinatura
Prestador

10.964.461/0001-38 - Dois 
Primos Servicos de 
Arquitetura Ltda      

368/2017 003/2017 01/03/17 19.076.00010/2017
17/03/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Sócio e representante
legal

420.021.295/0001-22 - Ajax 
Construções e Serviços Ltda 

816/2017 012/2017 22/03/17 19.076.00038/2017
18/05/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Não  é  sócio  nem
representante legal

04.604.432/0001.62 - Carlito 
Lima Filho

372/2017 013/2017 15/03/17 19.076.00024/2017
15/03/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Não  é  sócio  nem
representante legal

13.198.364/0001-70 - Tiggo 
Serviços e Reformas Ltda

371/2017 014/2017 15/03/17 19.076.00025/2017
15/03/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Sócio e representante
legal

10.964.258/0001-61 - Cleber 
Ribeiro Alves de Igrapiúna

815/2017 015/2017 22/03/17 19.076.00026/2017
22/03/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Sócio e representante
legal

13.221.906/0001-88 - Hylux 
Reformas e Serviços Ltda.

812/2017 019/2017 27/03/17 19.076.00031/2017
16/05/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Sócio e representante
legal

10.884.281/0001-46 - Cravfi 
Serviços e Reformas Ltda 

857/2017 026/2017 18/03/17 19.076.00055/2017 25/05/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Não  é  sócio  nem
representante legal

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

32

Ref.1938619-32

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Z

O
T

K
2M

D
U

W



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2 C

CNPJ/Empresas
Vencedoras

Nº do
Processo

Nº da
Dispensa

Data APS
Data da

Assinatura
Prestador

420.21.295/0001-22 - AJAX 
Construções e Serviços LTDA 1142/2017 036/2017 06/06/17 19.076.00063/2017 22/06/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Não  é  sócio  nem
representante legal

13.198.364/0001-70 - Tiggo 
Serviços e Reformas Ltda

1143/2017 041/2017 13/06/17 19.076.00072/2017 22/06/2017

Cléber  Ribeiro Alves; 

Sócio e representante
legal

Fonte: Processos de Dispensas de Licitação Tradicional, 01/01 a 30/01/2017/HGRS.

Com base nos fatos apontados, pode-se concluir que as dispensas de licitação, ora
sob exame, caracterizam-se como irregulares, dada a sua dissimulação por meio de
procedimentos  administrativos  impregnados  de  falhas,  visando  encobrir  escolhas
subjetivas, sem critérios técnicos, com direcionamento na seleção da empresa a ser
contratada,  sem  observar  o  princípio  da  competitividade  e  da  moralidade
administrativa, em descumprimento ao inciso XXI, do art.37, da Constituição Federal
de 1988 e o artigo 3º da Lei Estadual nº 9.433/20052.

5.2.3 Contratos

Conforme  demonstrativo  apresentado  pela  unidade,  encontravam-se  vigentes  no
período sob análise, 46 contratos, no valor total de R$8.036.787,24.

Destes, foram selecionados para exame  os termos constantes da tabela a seguir,
cujo resultado evidenciou a regularidade na sua formalização, estando de acordo
com o definido no art. 126 da Lei Estadual nº 9.433/2005.

___________________

2 - CRFB/1988:

Art. 37

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Lei Estadual nº 9.433/2005:

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da  eficiência, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos.
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TABELA 12 -Contratos selecionados para exame

Em R$
Nº do

Contrato
Contratada Objeto Período de vigência Valor

031/2017
Maximagem Comércio e Serviços de
Prod. Médico Hospitalares Ltda.   

Fornecimemto de cabo, para célula de
O2,  para  ser  utilizado  em  ventilador
pulmonar.

09/06/2017 09/09/2017 100.784,76

033/2017 Comercial Valfarma Ltda Aquisição de medicamentos 29/06/2017 28/12/2017 143.976,00

034/2017
Medycamentha  Prod.Oncológicos  e
Hosp. Ltda Aquisição de medicamentos 29/06/2017 28/12/2017 448.488,00

035/2017
Prime Distribuidora de Medicamentos
Ltda

Aquisição de medicamentos 29/06/2017 28/12/2017 4.819,20

036/2017 Laboratório B Braun Ltda
Aquisição de produtos biológicos e 
reagentes 

05/07/2017 04/01/2018 111.891,00

037/2017 Boston Scientific do Brasil Ltda Aquisição de material médico 
hospitalar

18/07/2017 17/01/2018 225.699,12

038/2017
Coramed   Com.  de   Art.  Médicos
Ltda. 

Aquisição de material médico 
hospitalar

18/07/2017 17/01/2018 8.274,00

039/2017
Divimed  Com.  de  Produtos
Hospitalares Ltda. 

Aquisição de material médico 
hospitalar

18/07/2017 17/01/2018 2.100,00

040/2017
Med  Care  Com.   de  Materiais
Médicos

Aquisição de material médico 
hospitalar

18/07/2017 17/01/2018 72.000,00

041/2017 Medi Globe Brasil Ltda
Aquisição de material médico 
hospitalar

18/07/2017 17/01/2018 177.752,46

045/2017
Ultra  Medical  Com.  de  Materiais
Hospitalares  

Aquisição de material de laboratório 12/07/2017 11/07/2018 21.360,00

Total 1.317.144,54

Fonte: Contratos selecionados  – HGRS/2017.

5.2.4 Sindicâncias e processos administrativos disciplinares 

Quanto a este item, emitiu-se a Solicitação nº  MGBS 001/2017, de 27/06/2017,
solicitando informações sobre a sua ocorrência, não se obtendo nenhuma resposta
até o final dos trabalhos da auditoria.

6 – CONCLUSÃO 

Os trabalhos de auditoria  referentes ao acompanhamento dos controles relativos à
aquisição,  armazenamento  e  movimentação  dos  medicamentos  e  de  materiais  de
penso  do  Hospital  Geral  Roberto  Santos  (HGRS),  no período  compreendido  entre
01/01 a 24/08/2017, evidenciaram deficiências na sua aplicação, constatadas em todas
as  mencionadas  fases,  desde  o  processo  de  aquisição,  com  a  deflagração  dos
procedimentos licitatórios ou suas dispensas até a etapa da dispensação, o que traduz
a fragilidade da gestão de tão importantes itens ao funcionamento de uma unidade
hospitalar

Quanto às inconsistências detectadas na etapa de aquisição, observaram-se falhas de
natureza formal, como as decorrentes da inexistência de numeração das folhas dos
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processos, da ausência dos pedidos de cotação, da contratação dos serviços sem a
discriminação dos custos unitários, do superdimensionamento de valores propostos,
pela  unidade  para  aquisição  de  bens,  assim  como  as  inconformidades  relativas  à
limitação da participação de outros concorrentes nos procedimentos de dispensa de
licitação  realizados  pela  unidade,  observando-se,  tão  somente,  um  rodízio  das
empresas  participantes,  resultando  na  concentração  dos  contratos  em um  mesmo
grupo empresarial.

Constatou-se,  ainda,  fragilidades  nos  controles  concernentes  às  aquisições  e
utilizações  de órteses,  próteses e materiais  especiais  (OPME),  caracterizadas  pela
ausência  de  documentos  que  deveriam  compor  os  respectivos  processos  de
pagamento,  insuficiência  de  orientações  quanto  ao  uso  dos  aludidos  bens,  e
principalmente,  a  falta  de  planejamento  para  aquisição  destes  itens,  haja  vista  a
quantidade  adquirida  em  apenas  três  meses  (outubro  a  dezembro  de  2016),
considerada exagerada, levando-se em consideração o seu consumo médio, situação
agravada pelo descontrole na movimentação dos aludidos itens, decorrente das baixas
no sistema, sem as correspondentes saídas físicas de estoque, resultando na perda de
confiabilidade no sistema de controle de estoques do hospital.

Ainda sobre a movimentação dos bens em exame, verificou-se a  intempestividade
dos  seus  registros  no  sistema  de  controle  dos  estoques,   proporcionando  a
desatualização  dos  seus  saldos,  que,  inclusive,  são  utilizados  na  produção  dos
relatórios contabéis dos sistemas corporativos do Estado, dentre estes, o FIPLAN e o
SIMPAS, este último, como já informado, utilizado, ao longo do ano, como parâmetro
para o planejamento das novas aquisições de medicamentos e material penso, que,
em razão disso,  passa a  trabalhar  com dados irreais,  podendo causar  prejuízo ao
Erário,  decorrentes  de  das  compras  em  excesso,  levando  à  perda  dos  materiais
adquiridos, em razão do vencimento dos prazos de validade.

Já  em  relação  ao  espaço  físico  destinado  ao  armazenamento  daqueles  bens,
verifica-se a sua inadequação, tanto em relação à sua insuficiente capacidade de
estocagem,  quanto  à  conservação  da  sua  estrutura  física,  que  carece  de
intervenções imediatas, de modo a proporcionar melhores condições de trabalho e
de segurança, bem como possibilitar a obtenção do alvará da Vigilância Sanitária,
em cumprimento à Portaria nº 4.283/2010, do Ministério da Saúde.

Assim, finda a inspeção realizada no Hospital Geral Roberto Santos (HGRS), da Se-
cretaria  da Saúde do Estado da Bahia (Sesab),  relativa ao período de janeiro a
agosto de 2017, esta auditoria, em vista da situação constatada, no que diz respeito
aos controles ora sob exame, cujas inconsistências, face a sua gravidade, fragiliza
sobremaneira  a  gestão  dos  recursos  destinados  à  aquisição,  guarda  e
movimentação dos medicamentos e material penso, e com base no que dispõe a Lei
Orgânica e o Regimento Interno deste Tribunal sugere, se assim entender o Exmo.
Sr. Conselheiro Relator:
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a) que este Tribunal, nos termos do artigo 166, § 1º, incisos II e III, do Regimento
Interno desta Casa, notifique o responsável pelo Hospital Geral Roberto Santos para
que apresente as justificativas cabíveis; 

b) o encaminhamento de cópia deste Relatório ao Exmo. Sr. Secretário Estadual da
Saúde, para que este, em conjunto com o citado Gestor, estabeleçam um Plano de
Ação, incluindo um cronograma de atividades a serem implementadas, visando à cor-
reção de tais impropriedades.

Finalmente,  smj  do Exmo.  Sr.  Conselheiro  Relator,  conclui-se pela necessidade da
divulgação dos resultados desse trabalho de auditoria às partes interessadas em seu
conteúdo, quais sejam: os gestores públicos, órgãos de controle, Conselho Estadual de
Saúde e Ministério Público para que possam, de posse dessas informações, atuar em
suas respectivas áreas de competência.

A seguir encontram-se listadas as inconformidades verificadas durante os trabalhos
de auditoria evidenciados no presente relato:

Achado
Item do

Relatório

Realização de pagamentos após o prazo legal 5.1.1

Irregularidade em pagamento de despesas de exercícios anteriores 5.1.2

Divergências entre os saldos do Simpas e dos estoques físicos dos almoxarifados central e da
farmácia

5.1.3

Falta de registros de movimentação de bens no SIMPAS 5.1.4

Deficiências dos controles referentes às órteses, próteses e materiais especiais (OPME) 5.1.5

Fragilidades de controle na utilização de OPME 5.1.6 
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